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LEI  COMPLEMENTAR  Ng 178 DE 24 DE JANEIRO DE 2025.  

Altera 	os 	requisitos 	de 
admissibilidade para os cargos de 
Secretários Municipais previstos 
nos artigos 44 e 45 da Lei 
Complementar ng 141, de 02 de 
agosto de 2019.  

JULIO  CÉSAR MARTINS MILIATTI, Prefeito 

Municipal de Santa Salete, Estado de  Sao  Paulo, no uso de suas atribuições legais; 

FAZ SABER que a  Camara  Municipal aprovou e ele SANCIONA e PROMULGA 

a seguinte Lei Complementar: 

Artigo 1Q - 0 Artigo 44 da Lei Complementar n0  141, de 02 de agosto de 2019, 

passa a vigorar  corn  a seguinte redação: 

"Artigo 44. (...) 

I. SECRETARIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

a. (-J.; 

b. Requisitos de Admissibilidade: Ensino Médio Completo; 

C. (...)./1  

Artigo 2° - O Artigo 45 da Lei Complementar  rig  141, de 02 de agosto de 2019, 

passa a vigorar  corn  a seguinte redação: 

"Artigo 45. (...) 

V. SECRETÁRIO MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL 

a.  

b. Requisitos de Admissibilidade: Ensino Médio Completo; 
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C. (...). 

VI. SECRETARIO MUNICIPAL DA SAÚDE 

a. (...).; 

b. Requisitos de Admissibilidade: Ensino Médio Completo; 

C. (...)." 

Artigo 39  -  As despesas decorrentes com a execução da presente Lei 

Complementar correrão por conta das dotações orçamentárias vigentes, 

suplementadas se necessário. 

Artigo 49- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo os 

efeitos para 01 de janeiro do corrente exercício, revogadas as disposições em 

contrário. 

Santa Salete/SP, 24 de janeiro de 2025  
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DE SOUZA 
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